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OFÍCIO PRESIDENTECERTIDÃO nº 105/2013

São Roque, 09 de agosto de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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de 05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos'.os
bons ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de Certidão, para fins de denominação, de todas
as vias localizadas no Condomínio Recanto do Sábia, informandose tais
vias são oficiais e se possuem denominações oficiais, bem como informar

solicitamos comunicar se as mesmas são de domínio público. Em sendo.EE a a JOGUE É eg     
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Caso não haja informação sóbre o tempo de
domínio público das vias, solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no
cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado nas mesmas e há quanto,
tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. '  

é Es o»oliciamos alnda que junto à CERIILVAU
seja anexado um mapa ou planta do local.

atenção ao pedido, desde já agradeço, renovando" meus mais sinceros
protestos de elevada estima e de distinta consideração.

* Atenciosamente,

a  
RODRIGO NÚNES DE OLIVEIRA

Presidente  
Ao
Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA
DD: Prefeito da Estância Turística de São Roque- SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE «j;ESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  
VEFARIAMENIV LE FLANEJAMENTIU E MEIU AMBIENTE

v Ofício n.º 207/2013 - DPM

São Roque, 10 de outubro de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 105/2013

Senhor Vereador Presidente,

tim atendimento do Uiicio em reterência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 130/13 e crogui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.      Eng? Sérgio Bi

E?Sérgi en a Main Amhianta
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  éígio Ricardo De Angelis
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Rodrigo Nunes de Oliveira
Vereador Presidente
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São RoqueEem
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADÃO DE S A O PAULO  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

NIVISÃA RE ADANITETIIDA E HIDDANICMA

CERTIDÃO Nº. 130/13

t“ertico, contorme solicitado atraves do Ulicio Fresidente n 105/2015, da Camara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que as vias localizadas no Condomínio

Recanto do Sabiá, são: Rua 01: não é oficial, não possui denominação oficial, é

conhecidacomo “Rua dos Canários”, conta com 120mts de extensão e 6mts de largura,

tem início na via conhecida como Rua do Sabiá e término em balão de retorno entre os

lotes U/ da quadra D e 05 da quadra E; Rua 02: não é oficial, não possuí denominação

oficial, é conhecida como “Rua das Andorinhas”, conta com 420mts de extensão e

6,5mts de largura, tem início na via conhecida como Rua do Sabiá e término em balão

de retorno entre o lote 15 da quadra H eo sistema de lazer; Rua 03:, não é oficial, não

possui denominação oficial, é conhecida como “Rua do Sabiá”, conta com 620mts de

extensão e 6,5mts de largura, tem início na Estrada Toshiyuki Takeda e término em

propriedade particular; Rua 04: não é oficial, não possui denominação oficial, é

conhecidacomo “Rua do Cardeal”, conta com 340mts de extensão e 6,5mts de largura,

tem início na via conhecida como Rua do Sabiá e término em balão de retorno entre os

lotes 06 da quadra E e lote 03 da quadra F; Rua 05: não é oficial, não possui

denominação oficial, conta com 185mts de extensão e Gmts de largura, tem início na

via conhecida como Rua do sabiá e término em balão de retorno entre os lotes 08 da

quadra A e o lote 06 da quadra D; Rua 06: não é oficial, não possui denominação

oficial, é conhecida como “Rua das Gaivotas”, conta com 80mts de extensão e 6mts de

largura, tem início na via conhecida como Rua do Sabiá e término em balão de retorno

entre os lotes 08 da quadra F e lote 03 da quadra G; Rua 07: não é oficial, não possui

denominação oficial, é conhecido como “Rua dos Pintassilgos”, conta com 430mts de
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extensão e 6,5mts de largura, tem início na via conhecida como Rua das Andorinhas e

término em balão de retorno entre os lotes 09 da quadra B e lote 12 da quadra J. As

vias em questão não são de domínio público, o acesso é restrito por portaria, por se

tratar de via interna de condomínio. Segue anexo o croqui do local. Eu,

(Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a Impressão. Eu,

(Sérgio Ricardo de Angelis), Diretor do Departamento de

Planejamento e Meio Ambiente, certifiquei aos oito dias do mês de outubro do ano de

dois mil e


